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 PORTARIA N.º755/2008-TJ-SG – O PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE, de acordo com a portaria 346/07, e de
conformidade com o processo nº 2008.0016.1022-4, CONCEDER
ao DR. HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA(Juiz
Corregedor Auxiliar – mat. n°200490.1/3) o pagamento de ½ (meia)
diária no valor unitário de R$175,00(Cento e Setenta e Cinco Reais),
01(uma) ajuda de custo no valor de R$87,50(Oitenta e Sete Reais e
Cinquenta Centavos) totalizando R$262,50(Duzentos e Sessenta e Dois
Reais e Cinquenta Centavos), bem como 01(uma) passagem aérea no
trecho FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA referente viagem à
Brasília-DF, para participar do treinamento sobre Cadastro Nacional
de Adoção, oferecido pelo Conselho Nacional de Justiça, no dia 30 de
maio do corrente ano. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 28 de maio de 2008.

DES. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E tornar
sem efeito o Edital n° 60/2008, publicado no Diário da Justiça de 19
de maio de 2008, tendo em vista que a matéria nele contida está
publicada no Edital n° 59/2008, de 16 de maio de 2008. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  GABINETE DA PRESIDENCIA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 de
maio de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 53 da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 e o art. 5º,
inciso III, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995;

Considerando o que foi apurado no Processo Administrativo
nº 2008.0013.2355-1, e com base nas disposições contidas no art.
429-A da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei Estadual nº 14.046, de 16 de janeiro
de 2008, e o art. 4º, III, b, da Resolução nº 8, de 24 de abril de 2008,

RESOLVE remover a servidora ANA PAULA FONTENELE
BARCELOS, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, lotada na 1ª
Vara da Comarca de Granja, de 3ª entrância, para o Tribunal de Justiça,
sendo-lhe concedido o prazo de até 30 (trinta) dias para se apresentar
ao Departamento de Recursos Humanos, contados da data de
publicação deste ato, não sendo devido pagamento com a remoção
para a nova Unidade de trabalho, nos termos do art. 16 da Resolução
nº 8/2008 do Tribunal de Justiça.

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de maio de
2008.

Desembargador Fernando Luiz Ximenes Rocha
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

***


